
AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N° 016/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,
havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 002/2020, de autoria do
Legisaltivo Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do
Município, envia-Io ao Prefeito Municipal para fazê-lo executar nos termos do artigo
98 da supracitada Lei.

EMENTA: Dispõe sobre a denominação
de prédio público no Município de Alfredo
Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espirito Santo faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado BARRACÃO DE SÃO BENEDITO - MESTRE
AFONSO CARDOSO o prédio público situado no Bairro Macrina, conhecido
popularmente por Barracão de São Benedito.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Ãdisposiçoes em contrário.

Alfredo Chaves (ES), 29 de junho de 2020.
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